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noronto ..  Cargo de confiança -  O caX 
o de ron te CO23t1tUO funçS0, dG 
conf1 nqa d  p'ogador e eo o tal, 
flaO e pOLLvOl a recondução a  
:a do e rro ado ,que dela Lol afas1 
do por eon:cn1ocroia do serviço* 

i'rovcntoo nos carg ,ps do con-
fiança -  '  pr vorttoo rei.ativoa a 
tait' oai'go  sao lhe renteS a triao 
não  a ií lndo ao sou ocupante ai.-
roite  aos  OSL:O5  quando retorna a 
i twaç o antorlor de o,pr gacLo efe. 

LM'Abu3 o3tos autos do roourao ex-

traordi rio interposto pela  Seving  acitno Co paay'1 da 

doala o do Conselho .og,ional do Trabalho da lao 2v.gIRO d. Juatiça 

do Trabalho que, rofor;ando uontonça da 6a. Junta de Conciliação 

o Jui;azento do Distrito Fodoral, procedente  r'oc1a a-

ço 10 Afonco Ziri arqo, condenando a recorrente a íintor 1.rrodu 

tivole os venc11,L)ntoe do rccla a&te, tn(tauizan(to-o, outroaaia,doa 

atra ados: 

CO ID .MDO, pi liiliar nte, que c do ao ad.. 

:ltir a .odida processual do Lia, 55, ela que a r000rL'ento, ex-v$  

do diapooto no artigo 205 do doe. 6 596, do 1914.0, vigente al data 

da interposiçalo do rec rco, indicou docls es que ao atr1taa co 

a rocox'rida 

de z!Orítis q cpo bom anallzados 

os elo..entoa constantes do autos co lup o a reLQP  da doc.ts o 

do tribunal a 53 a. por1j3o  o esposa a os a tcso qpoata da que 

vos sendo co nro sustentada por esta CG ra o outroS COI,.'Selbor. 

e1oraie; co  efeito, 

CC) iiJ.  que toda a controvorsia ostuda. 

da o discutida gira o.'. :orno da  tu-., o dos jerantoG g, isto  , 

20 o oxer ício decoe. cargos, se ndo do con±'iaz a os cc c titula-
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xos, de.t o holti ad-nutu  pc1O ge ar úctab1lid do o outorgar ao 

vou ocupante or diroitol3 i iOntø  aos car oc orotivos; ora, 

C0RiL)-  RD0 que,  bc a haja o tribunal recorrido 

coneluldo aolando tal prdncipio, no  eroco, ontr tando, o bon6 i. 

• Uo ta cLara, no só frente a sua jurispriid&cia, coro, e 
prineips1onto, já agora wi faca do di  olç o sxpras a da eoncoli-

& o das ILeis do  aba11o; de fátop 

CQ bL0 IiD0 Çp2O £t5 prova  doo autos 1eta.. & conclu-

so do que o cargo ocupado polo recorrido ora £un o tipicaicntc do 

Confiança, e,a uln, podia elo, co o o Pijo dela ser dc tittttdo  re-

tornando & sua situaç o anterior de  7ro adO3 

C N.1ID nA!W0 que o relação aos provontoa recia fldøD, 

nenhu-,-à direito Igualizonte asaicte ao recorrido, po is o que, de a-

o6rdo co  o contr&to fórríado, a roLuno aQ&o que percebia âlo nó oz, 

dcio daquelas £unçoo ora lriherente  ao  .nao; 

C0N ID;RAPD0 que no co.11io, por outro lado, o a us 

to do que houve no caso rodu o do salários # porque Liceu do netra 

do que o retorno do  regado V11 os zltuaq o anterior ao oxor dcio 

das rw oo do  eronto, ao Loz cos xujoração do seus vonci ontoa 

pl l tivou; 

uON lií  1; DJ, aaaia, que a roclasza ao inicial o9 

carocodora do a io, sondo le 1 e justa a sentença do pri olra 1 

In stancia; 

a  de Justiça do Trabalho, prelicir2az 

L.onte, contra o voto do revisor, to-",.Ir cor  ci:.cnto do recurso, o 

do  ;crltls, por unanluidade, dar-lhe provi  ento,para restabelecer a 

íontcnç  da 6a, hrnta do Concilia o o Ju]. a:onto do Distrito F'edo-

ral, 

Rio do  aro iro,27 de ar o de 1944. 

a)  Oscar $araiva 

a)  Dan o Crespo 

a)  Dorval Licerda 

in do (I  / 4  
no il ni.0 d: Ju tI a   

rosidento 

.elatop 

iroonrador 

(1 
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